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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 LEI “R” Nº 53, de 25 de agosto de 2020 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2020. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 
 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de  R$ 2.162.516,10 (dois milhões cento e sessenta e dois mil 
quinhentos e dezesseis reais e dez centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS COM PASEP 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ............................................................. R$ 9.131,73 
19860 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 9.131,73 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 25.200,00 
03040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-066 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 25.000,00 
04520 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 25.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 50.000,00 
04690 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-072 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO DO POVO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.560,16 
04990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.560,16 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-073 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 1.650,00 
05360 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 1.650,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 116.807,52 
05430 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 116.807,52 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-074 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 20.000,00 
05460 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 120.000,00 
05510 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 120.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 1.260,00 
05890 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 1.260,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 26.000,00 
05940 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 26.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-085 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 64.282,48 
06950 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 64.282,48 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-086 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 40.000,00 
06990 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação B ....................................................... R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 80.000,00 
07040 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 80.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-153 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 477.582,76 
11040 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 1 2 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ................................... R$ 477.582,76 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-158 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 518.041,45 
19870 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 518.041,45 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 6.000,00 
20070 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 6.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 80.000,00 
20080 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 80.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 300.000,00 
20090 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 300.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-164 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 200.000,00 
12600 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 1 2 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ................................... R$ 200.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................... R$ 2.162.516,10 
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  Art. 3º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

  I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-071 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 75.000,00 
04940 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 75.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-072 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO DO POVO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.560,16 
04980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.560,16 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-073 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 100.000,00 
05130 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 100.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ................ R$ 80.000,00 
05270 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 80.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-075 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 100.000,00 
05550 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ................ R$ 30.000,00 
05800 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 10.000,00 
05890 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-077 TRANSPORTE ESCOLAR / PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 50.000,00 
05980 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-085 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 100.000,00 
06860 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-133 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC HABITAÇÃO, 
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 25.200,00 
10040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.200,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 571.760,16 
 
  II – recurso proveniente de superávit financeiro de exercício anterior na fonte 10117 - Convênio BRFOODS/Justiça do 
Trabalho - APLER, no valor de  R$ 677.582,76 (seiscentos e setenta e sete mil quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e 
seis centavos); 
  III – recurso proveniente de transferências da fonte 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM, no valor de  
R$ 913.173,18 (novecentos e treze mil cento e setenta e três reais e dezoito centavos). 
 
 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de agosto de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

 
MOACIR NEODI VANZZO 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

	 DECRETO Nº 904, de 25 de agosto de 2020

Denomina Procon Toledo – Edifício 
“Edson Luís Brandalize” a unidade de 
atendimento ao consumidor implantada na 
cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica denominado Procon Toledo 
– Edifício “Edson Luís Brandalize” a unidade 
de atendimento ao consumidor implantada no lote 

urbano nº 499 da quadra nº 48 do Loteamento “Centro 
Administrativo”, na Rua Estefano Secchi, 674, bairro 
Tocantins, nesta cidade de Toledo, como homenagem 
póstuma por sua contribuição para o desenvolvimento 
do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de agosto de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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 DECRETO Nº 906, de 26 de agosto de 2020 
 

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2020. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 54, de 25 de agosto de 2020, 
 
 DECRETA: 

 
 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020: 
 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.492.268,42 (um milhão quatrocentos e noventa e dois mil 
duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.124.0002.2-010 CONTROLE INTERNO 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 2.632,00 
00550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.632,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-159 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 170.000,00 
11830 10121 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Transf SESA - Incentivo Financ de Investim ao Transp Sanit - APSUS ...... R$ 170.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-185 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMDCA 
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS.............................................................................................................................. R$ 179.119,44 
15940 880 880 / 3 / 4 / 2 / 10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA .................... R$ 179.119,44 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-199 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............ R$ 41.863,92 
16800 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 41.863,92 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-204 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............ R$ 3.982,66 
17170 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........... R$ 3.982,66 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-209 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 363.357,33 
17390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 363.357,33 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............ R$ 30.795,34 
17410 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 30.795,34 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 18.184,13 
17620 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PROG BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO ........... R$ 18.184,13 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.004 - 08.241.0038.2-213 ATENDIMENTO E COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB 
PARA IDOSOS – FMDI 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 983,60 
17820 10174 1011 / 9 / 99 / 5 / 1 8 TRANSF FIPAR - PROT E DEF DOS DIREITOS DA PESS IDOSA ........ R$ 983,60 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 810.918,42 
 
 II – crédito adicional especial no valor de R$ 681.350,00 (seiscentos e oitenta e um mil trezentos e cinquenta 
reais), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-082 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS .................................................................................................... R$ 550,00 
06361 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 550,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.5-196 CONSTR E AMPL UNID ATEND PROG PSE MAC CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS .................................................................................................... R$ 680.800,00 
16521 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 680.800,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................................. R$ 681.350,00 
 
  Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS ..................................... R$ 2.632,00 
02060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.632,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-077 TRANSPORTE ESCOLAR / PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................... R$ 550,00 
05980 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 550,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-185 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMDCA 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ................................................................................................................ R$ 179.119,44 
15930 880 880 / 3 / 4 / 2 / 10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA .................... R$ 179.119,44 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 3.365,81 
16250 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 3.365,81 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............ R$ 1.619,36 
16280 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 1.619,36 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 14,83 
16330 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 14,83 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-195 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 230.800,00 
16430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 230.800,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 100.000,00 
16460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.5-198 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 350.000,00 
16710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 350.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-199 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 25.000,00 
16750 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 1.863,92 
16860 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 1.863,92 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.1-203 CONSTR E ADEQUAÇÃO UNIDADES DE ATEND PSE MAC PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 314.229,12 
17090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 314.229,12 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-204 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 3.982,66 
17140 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ........... R$ 3.982,66 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-209 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 15.000,00 
17360 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 15.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............ R$ 59.128,21 
17400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 49.128,21 
17420 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO ........ R$ 10.000,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................ R$ 8.184,13 
17490 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PROG BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO ........... R$ 8.184,13 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 25.795,34 
17520 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 25.795,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.004 - 08.241.0038.2-213 ATENDIMENTO E COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB 
PARA IDOSOS – FMDI 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 983,60 
17850 10174 1011 / 9 / 99 / 5 / 1 8 TRANSF FIPAR - PROT E DEF DOS DIREITOS DA PESS IDOSA ........ R$ 983,60 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................... R$ 1.322.268,42 
 
 II – recurso proveniente de transferências da fonte 10121 - Transferências SESA - Incentivo Financeiro de 
Investimento ao Transporte Sanitário - APSUS, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

  
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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	 PORTARIA Nº 328, de 26 de agosto de 2020

Designa Comissão para emissão de laudo técnico em decorrência de análise das propostas técnicas e/
ou propostas de preços em processos licitatórios destinados à aquisição de equipamentos e sistemas 
de informática, para o exercício de 2020.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e para fins 
do artigo 51 da Lei nº 8.666/93,

	 considerando o contido no Ofício nº 088/2020-SMAD-TI, desta data, do Departamento de Tecnologia da 
Informação da Secretaria da Administração do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica constituída Comissão para emissão de laudo técnico em decorrência de análise das propostas 
técnicas e/ou propostas de preços em processos licitatórios destinados à aquisição de equipamentos e sistemas de 
informática, para o exercício de 2020, composta pelos seguintes membros:
	 I – Elizabeth Timm Balcewicz;
	 II – Hemerson Mauricio Penteado Ribeiro;
	 III – Robson José Vozniaki;
	 IV – Francis Ryan Perim Paes;
	 V – Paulo Augusto Vivan;
	 VI – Fernando Rodrigo Pastório;
	 VII – Jader Hericks Anschau.

	 Parágrafo único – A comissão de que trata esta Portaria será presidida por Elizabeth Timm Balcewicz e, no seu 
impedimento ou ausência, por Hemerson Mauricio Penteado Ribeiro.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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e-mail:  cmstoo@gmail.com e cms@toledo.pr.gov.br 
  

  

1 
 

Resolução nº 14/2020                                                                  Toledo, 26  de agosto  de 2020.     

                              

               Dispõe sobre a complementação da Resolução nº 13/2020 

sobre  Adesão aos Programas Estratégicos da Secretária de Estado da 

Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando Incentivo 

Financeiro para aquisição de 1 KIT MOBILIÁRIO no valor de R$ 

50.000,00. 

  

 A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 

1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 2.094, de 26 de fevereiro de 2019 

e atendendo ao principio da participação e do Controle Social,  

           

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar Ad Referendum  a Adesão do Município de Toledo, conforme a 

Resolução SESA Nº 986/2020 a Adesão aos Programas Estratégicos da Secretária de Estado 

da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando Incentivo Financeiro para aquisição de 

1 KIT MOBILIÁRIO ( equipamentos), para Unidades de Atenção Primária,  no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), na modalidade “ Fundo a Fundo”, com a complementação 

conforme especificação técnica dos equipamentos de acordo com a Resolução SESA nº 

773/2019: 

Especificação Técnica dos Equipamentos de acordo com a Resolução SESA nº 773/2019 

Item Tipo Quant. Equipamento Descrição Exigência Valor 

1 Mob. 02 Armário de aço 
com 8 portas 
com 
cadeado 

Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado 
em chapa de aço de baixo teor de carbono, com 
acabamento pelo sistema de tratamento químico da 
chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura 
através de sistema eletrostático a pó, com camada 
mínima de tinta de 70 micras. Contendo: 02 (duas) 
laterais e uma divisória vertical central em chapa de 
aço nº 24 (0,60 mm). 01 (um) fundo e 02 (dois) meio 
tampos (superior e inferior) confeccionados em chapa 
de aço nº 24 (0,60 mm), reforço interno (esquadro) 
confeccionado em chapa de aço nº 18 (1,2 mm) 

ABNT R$ 1.502,00 
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fixando as laterais. 1 (um) acabamento frontal 
composto de dois fechamentos, 01 (um) superior 
e 01 (um) inferior, em chapa nº 24 (0,60 mm) soldado 
a um acabamento da divisória central em chapa nº 20 
(0,9 mm). A base deverá ser confeccionada em chapa 
de aço nº 18 (1,2 mm) e possuir quatro pés reguláveis 
(sapatas) para correção de pequenos desníveis. 
O armário deverá conter 08 (oito) compartimentos 
com porta, sendo que a porta deverá conter 02 (duas) 
dobradiças internas. Área de entrada de cada porta de 
no mínimo 39,5 x 24 cm, e área interna 41x30x42, 5 
cm. Montagem através de rebites. Dimensões: Altura: 
1,85 m, Largura: 60 cm, Profundidade: 45 cm. 

2 Mob. 07 Armário 02 

portas 

Armário com duas portas: corpo (laterais, base, 
prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla 
face em laminado melamínico de baixa pressão, 
bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e de 
fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior 
confeccionado em madeira aglomerada de alta 
densidade com 25 mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em 
fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura 
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com 
abertura de 270º. Puxadores confeccionados em 
alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras internas, 
confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 
mm, com revestimento melamínico e diversas 
regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço 
trefilado. COR: branca medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – 
podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de 
fabricação de no mínimo 12 meses. Armário com 01 
porta e 03 prateleiras em vidro. Fundo e Teto em 
chapa de aço esmaltado, na cor branca. Tratamento 
anticorrosão. Porta com fechadura cilíndrica. 
Pés protegidos por ponteiras plásticas. Portas e 
laterais em vidro 
com espessura mínima de 4 mm. Dimensões 
aproximadas de 1,50 m de altura X 0,50 m de largura 
X 0,40 m de profundidade. 

ABNT R$ 8.694,00 

4 Mob.  13 Cadeira giratória 
executiva 
c/braços, 
tamanho médio. 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, tamanho médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado de 12 mm, com espuma 
injetada anatomicamente em densidade média (50 a 
60 kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. 
Revestimento do assento e encosto em tecido de alta 
resistência. 100% poliéster na cor azulescuro e 
espessura mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no 
contorno do estofado. Mecanismo tipo “back system”. 
Inclinação do encosto mediante acionamento de 
alavanca. Molas p/retorno automático do encosto e 
ajuste automático na frenagem do reclinador. 
Regulagemda altura do assento a gás, coluna central 
desmontável, fixada por encaixe cônico com 
rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço com 
coluna e mola a gás para regulagem de altura e 
amortecimento de impactos ao sentar, acionada por 
alavanca. Regulagem de altura do encosto para apoio 

ABNT R$ 10.049,00 
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lombar. Base giratória com capa de nylon na cor 
preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios 
de duplo giro de nylon e com esferas de aço. Braços 
em poliuretano injetado, com alma de aço e 
regulagem vertical e horizontal. Fabricada em 
conformidade com as normas da ABNT. 
Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm 
(mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base giratória 
de 67 cm de assento X 46 cm de 
largura X 45 cm de profundidade - podendo ter 
variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano 
para defeitos de fabricação. 

7 Mob. 02 Mesa para 

reuniões 

Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira 
aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico na cor branca, c/ bordas em 
PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. 
Pés em tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ 
reforço lateral paralelo em tubo de aço ABNT 
1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. 
Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores c/ 
eixo de aço rosqueável. Partes metálicas, c/ 
tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi pó na 
cor preto fosco. Med: 200 x 110 cm. Acabamentos 
arredondados. Garantia de 1 (um) ano. ABNT Mesa 
de Trabalho – Formato em "L” (medida - 1,20 x 
1,20). Tampo confeccionado em madeira aglomerada 
de alta resistência e 25 mm de espessura, 
revestimento com sistema postforming 180º. Painel 
frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 
mm de espessura, revestimento laminado melamínico 
de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 
central em chapa metálica, base inferior em tubo 
oblongo e acabamento em ponteira de PVC, sapatas 
niveladoras injetadas em 
nylon e base superior em chapa de aço com 
tratamento antiferruginoso e acabamento arredondado 
em pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. COR: 
argila. Calhas para passagem de fios medindo 1,20 X 
1,20 de altura X 0,74 cm - podendo ter variação de 
+/- 10%. Garantia de 1 (um) ano. 

ABNT R$ 1.560,00 

8 Mob. 14 Mesa escritório 
com gavetas 
(1,20 
m larg.x 0,70 

cm) 

Mesa com tampo confeccionado em madeira 
aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, 
revestimento com sistema postforming 180º. Painel 
frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 
mm de espessura, revestimento laminado melamínico 
de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 
estrutural com passagem de acabamento 
confeccionada em chapa de aço, com tratamento 
antiferrugem e acabamento em pintura epóxi. 
Acabamentos arredondados. Com 02 gavetas com 
chave. Garantia de 1 (um) ano. 

ABNT R$  9.786,00 

10 Equip 01 Balança 
Antropométrica 
Adulta 

Balança eletrônica digital adulta com régua 
antropométrica acoplada, visor em LCD digital, com 
capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 
100 g, pesagem imediata dispensando 

IPEM- 

INMETRO 

R$ 1.407,00 
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preaquecimento. Acabamento em tinta eletrostática. 
Tapete/piso em borracha antiderrapante. Pés 
reguláveis em borracha sintética e com seletor de 
voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo INMETRO. 
Garantia mínima de 01 (um) ano. Garantia mínima de 
01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de uso 
em idioma português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se 
a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos 
até o local da Assistência Técnica. 

12 Equip 02 Balança 
Eletrônica 
Pediátrica 15 kg 

Balança digital de medição exclusiva para crianças 
até 2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, no 
mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) de pesagem de, 
no máximo, 10 g. Mostrador (display) digital com 
indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função 
de tecla Tara (zero) no painel frontal. Construída em 
material resistente e de fácil limpeza. Bandeja no 
formato de concha anatômica e fabricada em material 
resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, 
polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de 
material antiderrapante (borracha sintética, silicone, 
etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V. Aferida 
e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima 
de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de 
uso em idioma português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se 
a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos 
até o local da Assistência Técnica. 

IPEM- 

INMETRO 

R$ 1.622,00 

15 Mob. 01 Carrinho para 
curativo em 

inox. 

Carrinho para curativo estrutura tubular em aço inox 
cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, 
pés, varandas e suporte para balde e bacia cromados, 
pés com rodízio de 2” a 3” de diâmetro, fixação do 
tampo, da prateleira e armação por meio de parafusos 
sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em 
alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões 
aproximadas de 0,45 m de largura X 0,80 m de altura 
X 0,75 m de profundidade. Garantia mínima de 01 
(um) ano para defeitos de fabricação. 

ABNT R$ 1.069,00 

16 Mob. 10 Escada clínica 
02 
degraus. 

Escada clínica com dois degraus todo em aço inox ou 
aço com revestimento anticorrosivo de cor branca, 
reforçada, com degraus revestidos em borracha 
antiderrapante, pés com ponteiras em borracha. 
Garantia mínima de 12 meses. 

ABNT R$ 1.200,00 

32 Mob. 03 Mesa auxiliar 
para 
material 
ginecológico. 

Mesa auxiliar para material ginecológico com tampa 
e prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento 
polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés providos de 
rodas giratórias de 3” de diâmetro com aro de rodas 
de polietileno, extremidades sem arestas. Fixação da 
prateleira seja por solda com acabamento liso. 
Medindo aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80 m. 
Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

MS/ 
ANVISA 

 

R$ 1.932,00 

33 Mob. 08 Mesa de exame 
clínico 

Mesa de exames clínicos com estrutura tubular 
metálica esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou 
eletrostática), leito acolchoado em espuma de 

MS/ 
ANVISA 

R$ 6.064,00 
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poliuretano de 1ª qualidade, revestido em courvin, na 
cor azul, cabeceira reclinável manualmente através de 
cremalheira, pés com ponteira de borracha. 
Acompanha suporte para lençol de papel de 50 mm. 
Dimensões aproximadas de 1,85 m de comprimento 
X 0,50 m de largura X 0,80 de altura. Garantia de 
1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 
Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

 

34 Mob. 01 Cama para 
exame 
ginecológico 
tipo 
divã 

Cama de exame ginecológico tipo divã, com estrutura 
em madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF 
de fabricante certificado, revestido em laminado 
decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) 
gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta 
central com uma prateleira interna. Os puxadores 
deverão ser metal e cromados. O revestimento interno 
do móvel deverá ser do mesmo material da 
parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes, 
através de corrediças telescópicas. As dobradiças 
deverão ser 35 mm. O leito deverá ser estofado, 
revestido em courvin marrom, sendo as partes 
anterior e posterior do leito ajustável através de 
cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em 
aço inoxidável, com no mínimo quatro 
(4) posições. O móvel deverá vir acompanhado de um 
par de perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, 
que permitam ajuste de altura e com mobilidade 
ântero-posterior. A fixação desta haste deverá ser 
feita através de uma estrutura com no mínimo 14 X 
5,5 cm. Deverá possuir gaveta para escoamento de 
líquidos, em aço inox e puxador em inox. A gaveta 
deverá possuir o mesmo tamanho da abertura feito no 
móvel para a mesma, não podendo ficar espaço 
para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não 
poderá ficar mais do que 2 cm internamente ao 
móvel. Dimensões do móvel (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; 
altura 0,76 m. Dimensões do estofamento (variação 
permitida 5%): Comprimento 
1,85 m; largura 0,64 m; altura na cabeceira 0,15 m e 
nos pés e parte central 0,10 m. O revestimento 
estofado deverá apresentar espuma com densidade 28, 
revestida em courvin soft 8 marron. A marca do 
fabricante deverá vir gravada na maca ou em plaqueta 
metálica fixada de forma resistente na cama. Garantia 
de 1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

ABNT R$ 1.390,00 

45 UTEN

S. 

02 Suporte para 

soro. 

Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço 
inoxidável de 1” de diâmetro com anel de regulagem, 
haste em tubo de aço inoxidável de ¾ de diâmetro 
com 4 ganchos na extremidade superior, base com 
4 pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, 
com rodízios, dimensões aproximadas de no máximo 
2,40 e mínimo de 1,70 m. Garantia de 1 (um) ano. 

ABNT R$ 270,00 

51 Equip 02 Oxímetro de 
pulso 
de mesa 

Oxímetro de pulso e de mesa com tela de cristal 
líquido e capas de ser utilizado em qualquer 
ambiente, com baterias recarregáveis que duram até 8 
h, tela com curva pletismográfica, sensor para 

ANVISA R$ 3.540,00 
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Telefone: (45) 3277-0686    WhatsApp (45) 99105-0265                   
e-mail:  cmstoo@gmail.com e cms@toledo.pr.gov.br 
  

  

6 
 

utilização em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais. Deve possuir gráfico de barras das últimas 
24 h, deve funcionar em110/220 automaticamente. 
Bateria interna, recarregável, com autonomia mínima 
de 3 h, peso inferior a 3 kg Além dos acessórios 
obrigatórios fornecer para cada equipamento 2 
sensores - adulto de dedo, 01 sensor - pediátrico de 
dedo. Limites de leitura e alarmes mínimos: 
ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para 
SpO2 e pulso, máximos e minemos. Áudio: Volume 
ajustável, 2 minutos de silencioso ou desligado. 
Visual: Valores de Spo2 e pulso, e barra de alerta 
piscarão indicando que algum alarme foi 
ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 BPM 
PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO 
DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0- 
100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO 
DE MÉDIA: 8 segundos. ÁUDIO: os alarmes e pulso 
deverão possuir tonalidade variável com a mudança 
no valor da saturação> TELA: Tipo monocromática 
de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm 
(altura x largura) Curva pletismográfica: cristal 
líquido. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, 

  68    R$ 50.085,00 

 

 

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
 MUNICIPAIS DE TOLEDO

ATA nº 05/2020

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte, às treze horas e trinta minutos, na
sala de reuniões da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais  de Toledo,  sito à Rua
Almirante Barroso, 2997, Toledo/Pr, reuniram-se ordinariamente a Superintendente da CAST e
os  conselheiros  abaixo-assinados,  para  deliberarem  sobre  a  seguinte  pauta:  1)  Eleição
presidente do Conselho Diretor:  a Superintendente informa aos membros do Conselho do
pedido de afastamento temporário do conselheiro Rodrigo Melonari, Presidente deste Conselho
Diretor,  no período de 15 de agosto  a 15 de novembro de 2020,  para participar  do pleito
eleitoral como candidato a vereador. Considerando que, em decorrência da pandemia COVID
19, não ocorreu  eleição para Presidência do Conselho Diretor desta autarquia, à época devida
(março 2020). Conforme artigo 26, inciso I da lei 2.182/2014, procedeu-se a eleição do novo
presidente,  ficando  eleita  pela  maioria  dos  membros  presentes,  a  conselheira  Noeli  Salete
Fornari,  para  o  período  de  agosto  2020  a  março  2021.  2)  Informações  sobre  Ofício  nº
138/2020 da Unimed:   a Superintendente apresentou novo ofício recebido da Unimed Costa
Oeste, informando o link onde consta os comprovantes dos gastos residuais efetuados pelos
nossos  beneficiários  no  período  que  antecedeu  o  encerramento  do  contrato.  O  Conselho
delibera  que  sejam  feitas  as  conferências  análises  dos  documentos  recebidos  dentro  dos
prazos necessários para posterior manifestação. 3) Assuntos gerais:  a conselheira Luciana
Redin citou alguns exemplos de servidores que se manifestaram sobre o atendimento no Pronto
Socorro do CAS, onde estão ocorrendo divergências nas informações, quando do atendimento
de  emergência  e  eletivo  agendado.  A  Superintendente  orientou  que  quando  ocorre  tais
situações, os beneficiários devem procurar a CAST para oficializar o registro da ocorrência para
serem tomadas as medidas cabíveis.  A Superintendente  apresentou o fluxo de caixa,  bem
como o relatório mensal da autarquia. Nada mais havendo a tratar, às 16 horas , eu Ieda Rosa
Greselle, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais membros presentes.

     Angela Maria Zoletti                                                          Noeli Salete Fornari
Superintendente da CAST                                          Presidente do Conselho Diretor

                                                                                                                          Ausente
Ieda Rosa Greselle                                     Marinês Bettega                         Sandra Lagni

     
Eloi Italo Groeler                              Luciana Redim                         Gerte Cecília Filipetto

 

______________________________________________________________________
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo – PR

Fone / Fax: (45 )3378-3383 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br
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